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PROPONENTE: Policral tv{addl/Pli[B Ca,t. ar a .vluntct pa
D:r: torià Í.eÊtslen vá

REI-ATôR: .losué de Souza/PTC

EMENTA: Instrrut a "Ser.r-rana clc Prcvenção e Combate as -{mputrçócs ,.'m Pacrenres Dmbetlc.,.i ' iro Calcndáno

Oticr:rl dc Evcntos do NÍunrcipio de Crscavel.
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Í - FUNDÂMENreçÃo E voro Do RELAToR

Comp<rtc à Conrrssão de Justrça e Re<laçào opmar sobre os âspcctôs consutucronals, lep;ars

rcglÍrrcrrtrrs e a b<.ra técnica legrslatt'r'a das pr<.rpcrsições

O pro;eto rpresenutdo tern r t.i rraiida<lc. dc rnsorLur no Calend.íno OficLai de Evcntcrs rJ..r lvlurucípio de (la:icavel,

a "Senr,rna de Prever-rçào c Combate à: ,\mputações em Pacrentes f)ralrÉucos", ciue seÍa reúzada rro niês (:c rr.rvembio

de caCa ano.

ScgunrJo t ltsuticatrra, a prrrposição tcrn como obletivo "n,hir no alcnürio oft"u/ rk tnannípru a Sennnu illaruu1rt/

doetla, alim th ,lu'nlgtrfenatt tur pd,'.t "t lretençào th úabelt".

À Constrtrrrção Fetlcral nào rmpede à matéria nrencronlda, bcm arnda, não há reserra de Pc.cl.:r quanto às dataê

conrctrrorâtí.vÍts
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Precomza o artrgo 30, rncrso I, da Carta lvÍagna que os municípros têm auronorma prm legrs).ar sobÍe assuntos

de intetesse local por conseguinte, é admssível legrslar a respeito da matérra supra. pois, cada ente Federativo apreerrde

autonomrâ para 6xar as datas comemorrtivas que fazem pane da sua hrstória local e lhe são oportunas.

I'ortantr.r, após awahar a matétta ccmo Relator, nos termos do artrgo 38 uprtt, do Regimento Inremo, nào se

verificam irnpedirnentos constitucionais, legais e técnicos a tramitacào do presente Pro;eto de Lei, deste modo,

manifesro o meu voto FÂVORÁVEL.

II. VOTC' DÂCOMTSSÃO

Â Comissão de Jusuça e Redaçào por mero dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo \roto FAVORÁVEL ao Pro;cto dc Lcr.

E o Parecer. Sala das Comrssõcs Permanentes

Cascavel, 1 I de luoho de 2019
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